
INDICAÇÃO N°557 /2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 03 de novembro de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

O Vereador Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Piraí, 
com cópia ao Senhor Secretário Municipal de Serviços Públicos e ao Senhor Secretário 
Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, que seja estudada e viabilizada a 
designação de um Administrador exclusivo para o bairro Vale Verde, responsável por 
acompanhar, fiscalizar e intermediar as demandas de zeladoria e manutenção urbana do 
referido bairro.

O bairro Vale Verde apresenta diversas demandas contínuas relacionadas à manutenção 
urbana, limpeza, conservação de áreas públicas, acompanhamento de serviços de 
infraestrutura, além de situações específicas que exigem comunicação constante e eficaz entre 
a comunidade e o Poder Público.

Atualmente, as solicitações dos moradores são encaminhadas por diversos canais, o que 
muitas vezes gera demora no atendimento, dificuldade de acompanhamento e ausência de 
uma referência fixa que centralize e monitore as necessidades do bairro.

Esse profissional poderá atuar como ponto focal entre as Secretarias Municipais e os 
moradores, garantindo mais eficiência, organização e transparência no atendimento das 
necessidades cotidianas do bairro.

Certo do compromisso de Vossas Excelências com a melhoria da gestão pública e com a 
qualidade de vida da população de Piraí, agradeço pela atenção e aguardo as providências 
cabíveis. ,
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A designação de um Administrador responsável exclusivamente pelo Vale Verde 
possibilitará: Controle e registro das demandas locais; Intermediação direta entre comunidade 
e órgãos municipais; Melhor fiscalização da execução dos serviços públicos; Rapidez na 
identificação de situações emergenciais; Otimização dos recursos humanos e materiais já 
existentes.
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Ressalta-se que diversos municípios adotam o modelo de administrador regional ou de 
bairro, obtendo excelentes resultados na agilidade da prestação de serviços e no 
fortalecimento da participação comunitária.
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